LEI MUNCIPAL  N.º 1709/2025

       Sagrada Família - RS, 19 de março de 2025
RECONHECE DÍVIDAS DO MUNICIPIO COM FORNECEDORES DE SERVIÇOS E OUTRAS, AUTORIZA A CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E SEU PAGAMENTO E/OU PARCELAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:

Art. 1º - São reconhecidas as dívidas do município de Sagrada Família, inerentes as despesas de exercícios anteriores, no montante de R$ 24.978,54 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais com cinquenta e quatro centavos) sendo o valor de R$ 21.000,00 (vinte  um mil reais) relativos ao serviços de transporte de universitários dos meses de novembro e dezembro de 2024, confome Notas Fiscais e Relação de Tranportados em anexo, e R$ 3.978,54 (três mil novecentos e setenta e oito reais com cinquenta e quatro centavos) relativos a despesa empenhada NE 7284/2024 e estornada equivocadamente no exercício de 2024, apuradas por comissão específica designada pela Portaria n.º 089/2025, constantes nos Demonstrativos e Atas que constituem o Anexos I a esta Lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar/negociar/parcelar as dívidas reconhecidas.

 Art. 3º - Para acorrer às despesas com a pagamento das dívidas consolidadas na forma desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios Vigente, com as seguintes caracterizações: 
Órgão: 07 – Secretaria da Educação
Unidade: 05 – GASTOS NAO COMPUTADOS NOS 25%
Função: 12 – Educação
Subfunção: 364 – Ensino Superior
Programa: 69 – Manut. e Desenv. do Ensino Superior   
Projeto/Atividade: 2064 – Manutenção e Apoio ao Ensino Superior
Elemento de Despesa: 3390.92.00.00.00.00.0500
Descrição: DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.................. R$ 21.000,00
Órgão: 07 – Secretaria da Educação
Unidade: 02 – MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL C/RECURSOS MDE
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 66 – Acesso, Manut. e Qualif. do Ens. Fundam.
Projeto/Atividade: 2052 – Manutenção e Conservação de Escolas Municipais Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3390.92.00.00.00.00.0500
Descrição: DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.................... R$ 3.978,54
Parágrafo Único - Para a cobertura dos créditos adicionais especiais de que trata o caput deste artigo se darão como fonte a redução orçamentária das seguintes dotações:

Órgão: 07 – Secretaria da Educação
Unidade: 05 – GASTOS NAO COMPUTADOS NOS 25%
Função: 12 – Educação
Subfunção: 364 – Ensino Superior
Programa: 69 – Manut. e Desenv. do Ensino Superior   
Projeto/Atividade: 2064 – Manutenção e Apoio ao Ensino Superior
Elemento de Despesa: 3390.18.00.00.00.00.0500
Descrição: AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...................... R$ 21.000,00
Órgão: 07 – Secretaria da Educação
Unidade: 02 – MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL C/RECURSOS MDE
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 66 – Acesso, Manut. e Qualif. do Ens. Fundam.
Projeto/Atividade: 2052 – Manutenção e Conservação de Escolas Municipais Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0500
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO................................................ R$ 3.978,54
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 19 dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros

Sec. .Mun. de Administração 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 013/2025




  Senhor Presidente,





  Senhores(as) Vereadores(as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, no reconhecimento das dívidas de exercícios anteriores, apuradas pela Comissão Especifica designada pela Portaria n.º 089/2025 até esta data, no montante de R$ 24.978,54 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais com cinquenta e quatro centavos) sendo o valor de R$ 21.000,00 (vinte  um mil reais) relativos ao serviços de transporte de universitários dos meses de novembro e dezembro de 2024, confome Notas Fiscais e Relação de Tranportados em anexo, e R$ 3.978,54 (três mil novecentos e setenta e oito reais com cinquenta e quatro centavos) relativos a despesa de assessoria as escolas municipais empenhada através da NE 7284/2024 e estornada no final do exercício de 2024.
Para subsidiar as avaliações dos eminentes, anexamos cópias das Atas e dos Demonstrativos da Comissão Especifica designada pela Portaria n.º 089/2025, bem como colocamos à disposição dos Vereadores na Secretaria da Fazenda cópias de documentos probantes(Contrato, Notas Fiscais...), que legitimam os créditos não empenhados. 

Registra-se que o procedimento se impõe, uma vez que não resta outra alternativa à Administração que não a de reconhecer as dívidas, para pagamento/parcelamento, registrando-se que a modalidade e as regras ainda devem ser definidas, haja vista o cronograma para os pagamentos. 


Por outro lado, há a necessidade da conscientização de todos os Agentes Públicos, que passa pelo Legislativo bem como de toda a sociedade 
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 14 de março de 2025.

Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
